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RESOLUÇÃO Nº 12/2005           DE 18 DE MARÇO DE 2005 

Aprova o Plano de 
Desenvolvimento Institucional 
do CEFET-RJ 
 
 
 

O Presidente do Conselho Diretor do Centro Federal de Educação 
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições e em 
obediência à deliberação do Conselho Diretor, em sua 1a Sessão Ordinária, 
realizada em 18 de março de 2005, e considerando o Art. 5º do Decreto nº 5.225. 
de 1º de outubro de 2004, 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art.1o  Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional do CEFET-RJ, 

(2005-2009), com base no Plano Diretor da Instituição e na proposta de alteração 
do Estatuto. 

 
 
 
Art.2o  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 
 

Miguel Badenes Prades Filho 
Presidente do Conselho Diretor 

 
 
 

 


